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ES TA DO D E S ÃO P A U LO 

LEI ImMERO l.210, DE 03 DE DEZ».113RO DE l.985 
==========================•=====;========== 

Lei complementar, desafetando im6-
vel da Prefeitura .Munioipal. 

DR. MIGUEL JOSi CHADDAD, Prefeito Jmnicipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Muni oi pal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte leis 

Artigo 1a. - Fioa desafetada de bem. de domínio pÚbli-
00 para bem de domínio patrimonial a área de 31.572,23 .metros­
quadrados, constante no Artigo 1a . 6a Lei 14un.ioipal número 
1 . 208, de 19 de novembro de 1.985, que autorizou a doação da -
referida área a Companhia de Habitação PoP'llar de Bauru -OOHAB. 

Artigo 2Q . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 03 de dezembro do 

ano de l.985. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida, publicado­
por afixação no local de costume a pela Imprensa local. 

VERA LUIZA BERETTA SEOO 
SEORET ÁRIA DA PREFEIWRA 


